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= ATA Nº 32/78 - 

Aos vinte e oito dias do més de junho de mil nove 

tos e setenta e oito, às 8,90 horas, previamente convocada, foi reali 

ino e da Pesquisa, presidi 

uma sessão do Conselho Coordenador do Ens 

E pelo Prof. Sitney Rocha Castro E com a presença dos seguintes conse — 

Reiros: Profs. Fernando Nova Cruz Diaz, Pró-Reitor de Graduação e Assis 

ência, Fernando Luís Caprio da Costa, pró-Rei cur Je Pós-Graduação € Pes 

Riisa, Jose Passos Magalhães, Pró-Reitor de Extensão, José Carlos Lago,— 

te do Conselho Universitário e os representantes das êreas de 

Profs. Castelar Braz Garcia, Teófilo Alves 

o representante discen- 

esentan 

hecimento da Universidade, 

Myriam Souza Anselmo, Presente, também, 

Havendo número legal de conselheiros presen 

“cessão, passando de imediato ã 

Postas em discussão, foram — 

senhor Presidente 

Enivão e 

E, ac. Pedro Nicolau Serpa. 

Es, o senhor Presidente deu por aberta a 

Edem do dia. Item 1. Atas de nºs 27 e 31. 

unanimidade e sem restrições. A seguir O 

nº 40/78 do Senhor Presidente da COPERT, onde 

» mesmo registra a necessidade da eleição de dois novos integrantes da 

ela Comissão, ja que igual número teve seu mandato concluido. Posto em 

WT ação os nomes indicados para a COPERT, como representantes do COCEP,— 

E Profs. Guido Kaster e Sidney Rocha Castro. Logo após passou & palavra 

o Prof. Fernando Luís Caprio da Costa, Presidente da Comissão de Pós- — 

paduação e Pesquisa que passou o relato dos seguintes processos: Pro — 

Ecos de pedidos de afastamento para cursar pós-graduação dos professo- 

Renato Soibelmann Procianoy, onde o mesmo solicita prorrogação para 

nos Estados Unidos. Os professores Simon — 

ra participar de simpósio em Acapulco, no — 

srpvadas por 
' 

tea] Pos 

Esse ter em maos O oficio 

clusão de seu doutoramento 

Melpern solicita permissão pa 

ico e o Prof. Renato Rotrigues Peixoto para participar de simpósio na 

nentina. Disse que todos DS processos citados, pela sua urgência, ha- 

-referendum do COCEP e agora os estava trazendo pa 

s consideração do plenário. Homologados por unanimidade. Proc. s83l. — 

ro jeto de Pesquisa dos Profs, Suceni Ine Moreira Lara & Fermin Garcia - 

mnandez. Disse que O processo estava legalmente constituido, sendo por 

aprovação. Aprovado. Proc. 5732. Projeto de Pesquisa da Prof? Zi lma- 

avalcanti. Disse ser pela aprovação. Aprovado, Proc. 6548. Projeto de 

esquisa dos Profs. Jorge Isaacsson, Miguel Piltcher & Carlos Karan, 

Posto em discussão, foi aprovado por unanimidade, fYOC.- 

iai A 

iam sido aprovados ad 

pla aprovação.
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nº 5516. Projeto de Pesquisa das Profês, Vera Bertoni, Maria Elaine Morei 

ra e Márcia Zambrano. Foi pela aprovação. Aprovado, Proc, 8328, Projeto - 

de Pesquisa de Lana Mara Souza Soares. Aprovado. Proc. 3599, Projeto de 

Pesquisa de Charles Druck Chatkin, e José Chatkin, Aprovado. Processo nº- 

8270. Projeto de Pesquisa de Maria do Carmo Mascarenhas Seus, Luiz Eduar- 

= Varella e Iara Cava. Aprovado, digo, o relator disse que O referido - 

pcesso havia sido encaminhado sem aprovação do Conselho Departamental ,- 

sendo pela retirada do mesmo de pauta e pela devolução para que fosse cum 

emicdo este requisito indispensável, Aprovado, Proc, 6904, Projeto de Pes- 

sa de Bernardete Van der Laan, José da Costa Fróes e Paulo Silveira Jú 

Sor, Aprovado, Proc, 5563. Projeto de Pesquisa de Liana Antunes e Gilce- 

Cunha. Aprovado . Proc. 6954, Projeto de Pesquisa de Gisele Silveira,- 

ria da Graça Massada e Paulo Silveira Júnior. Aprovado, Proc. 6997, Pro 

o de Pesquisa de Izabel Ribas, Leila Haag, Maria Gervini e Helda Heck, 

isrovado. Proc. 6946. Projeto de Pesquisa de Roberto Luzardi, Flávio Gas- 

suco e Fides Mânica. Aprovado, A seguir o Prof. Caprio da Costa disse s0- 

Ecitar permissão da presidência para dar notícia de uma atividade da Pró 

Es toria de Pós-Graduação e Pesquisa que se relaciona com a Pesquisa e -— 

nos próximos noventa dias, será trazida à consideração do COCEP, Dis- 

que sua Pró-Reitoria tinha três frentes de trabalho: Capacitação, Pós- 

eduação e a pesquisa, Disse que desde sua entrada como Pró-Reitor, sem- 

» esteve voltado para essas três áreas mas que, por um acurado estudo — 

Eto, haviam chegado à conclusão de que uma das áreas que melhor cuidado 

veria ser dado era a da capacitação docente, por ser um processo mais —- 

brado. Disse que em 1975 a UFPel dispunha de 444 professores com somen 

& de professores capacitados lato e estrito senso, Este ano de 1978,- 

Emiversidade tem 700 professores, e teremos 72% desses professores com 

tulo de pós-graduação lato ou estrito senso. Disse que o mérito dessa - 

ação percentual pertence aos professores que souberam corresponder ao 

amento da necessidade que tinham de elevar sua capacitação docente. -— 

senrreu o Prof. Caprio em seguida sobre os cursos de pós-graduação, tra 

do uma análise do que foi e está sendo feito dentro dessa área, pres - 

Do informações que foram solicitadas por diversos conselheiros. Disse- 

E para a sua Pró-Reitoria, 1978 era o ano da pesquisa. Disse que desde- 

nal do ano passado, foi elaborado um trabalho sobre o assunto, com O 

essoramento de pessoas da Universidade e de fora, que tinham vivência- 

Desquisa, citando a CAPES, IICA, EMBRAPA, CNPq, FINEPE e outros, onde 

colhidas experiências de como organizer a pesquisa em nossa Univer- 

ade. Disse que visitou outras Universidades, citando Londrina, Minas — 

s e Santa Catarina, sendo que estas, resolveram um grande problema - 

» É um entrave à pesquisa: verbas, Disse que foram criadas dentro des — 

Universidades Fundações de Amparo à Pesquisa, Disse que com todas as 

Eriencias colhidas, foi solicitada a estreita colaboração do IICA e já 

| agósto do corrente ano, será publicado o resultado que culminará na — 

E itucionalização da pesquisa na UFPel. Disse que será feita uma reuni- 

onde estarão presentes, além de outros, o ex-Ministro da Educação da 

entina, o Direto-Geral do IICA, o Presidente do CNPq e o Diretor Ciem- 

co da FAPERGS, Disse que são pessoas com alta vivência na pesquisa e 

no
: 

Esrão aqui debatendo o assunto, acreditando que essa será uma e
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ência que será de muita valia para a Universidade Federal de Pelotas no 
diga respeito à sua área de pesquisa. Nada será imposto, já que o gran- 

problema da pesquisa é a liberdade que deve ter o pesquisador, Disse sin 
E que será apresentada uma ESTFULUPS,; como pensa a Pró-Reitoria que seja - 
Eessária dentro da UFPel e serão chamados todos ws professores para que 

E subsídios que possam melhorar o esquema que será proposto. Passou, em 
da a discorrer como seria o plano que apresentará na data já citada, - 

do ciência, assim, do trabalho que estã sendo elaborado, Disse que antes 
Plever o trabalho a nível de todos os professores, traria o trabalho ao 
Er para conhecimento de seus membros. Disse querer registrar que todo o 
BSalho que está sendo desenvolvido é feito por uma equipe liderada pelo — 

-» Affonso Motta da Costa e a eles deve ser creditado todo o mérito que 
entura o trabalho possa ter, já que o Pró-Reitor teve apenas o trabalho 

Eoordenação. Passou em secuida ao relato dos demais processos em poder =- 
| Comi ssão de Pós-Graduação e Pesquisa, Proc, 2068. Homologação do grau de 
re do Engº Waldemar Pinto Cerqueira, Aprovado, Proc, cdo2, Lia Pallazo- 
igues requer concessão de incentivo funcional, Disse que o processo ha- 
sido endereçado ao COCEP para exame da titulação da requerente, para - 

Beerior exame da COPERT sobre a possibilidade da concessão do pretendido, 
SS Que O curso apresentado nas fls, 3 do processo, não apresenta os as - 
os exigidos pela Resolução do CFE de nº 14/77, para servir como instru- 
o qualificador na carreira do magistério superior, Apesar disso, duas 
eunstâncias levam a que seja concedido o incentivo pleiteado; A Resolução 
ora desde dezembro de 1977 e o curso foi concluido em novembro de 1997,- 
neo, por isso, força suficiente para satisfazer o inciso IV do artigo 5º, 
tei 6.182. Quem o tenha concluido, terá adquirido direito a todos os = 
Bitos, Por outro lado, admitindo que a Resolução devesse atingir tal cur- 
ainda assim não inibiria a requerente de pleitear o incentivo, É que a 
rente, sendo auxiliar de ensino, não ingressou na carreira do magisté- 
Superior, Assim, a requerente pretende que O curso seja qualificante pa 

O incentivo fora da carreira do magistério, Logo, para fim que escapa ao 
em dita Resolução. Somos, pois, pelo deferimento, s.m.j. - Aprovado- 

ecer do relator, devendo o processo ser encaminhado à COPERT. Proc, nº 
Faculdade de Educação encaminha projeto de transformação do Curso de 
aduação em Educação - nível de Aperfei çoamento Didatico-Pedagógico —— 

mivel de Especialização na área de Fenomenologia da Educação, Parecer da 
Éssão: A presente solicitação atende as exigências da Resolução 18/77. = 

Bio até ser conveniente esta transformação. O processo foi aprovado pelo 
s-Graduação em reunião de 28 de abril de 1978, Em discussão, foi apro- 

» O parecer do relator, Aprovado o parecer, deverá o processo ser encami 
do ao Magnífico Reitor para lavratura da competente Portaria, Proc, 1938 
me É requerente José Rubens Acevedo, como Chefe do Departamento de Estu 

8 Problemas Brasileiros, Propõe o referido Professor, face os pedidos - 
Esenção de disciplinas referentes a Estudo de Problemas Brasileiros com 

no artigo 298 do Regimento Geral da UFPel é considerando a dificuldade 
em prática o que preceitua O referido artigo pela falta de regulamen 

E de seu inciso terceiro, - que 0 referido inciso em substituição a 
Consta atualmente, tenha a seguinte redação: "acréscimo de dois gontos 

as
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dia das verificações realizadas nas disciplinas Ie II de Estudo de Pro 

as Brasileiros". Disse o Prof. Caprio da Costa que solicitou ao Ásses -— 

de Documentação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa se pronunci 

to. Teceu o Prof. José Gilberto da Cunha Gastal di- 

as considerações dizendo que, quanto à substância, a idéia está de acor 

Com o ítem 24 das Diretrizes Básicas aprovadas pela Portaria 505 de ee 

mosto de 1977, do Ministro da Educação e Cultura. Emitiu parecer final, 

entido de que fosse adotada a norma proposta, mas através de ato do Con 

5 Coordenador do Ensino e da Pesquisa, sem quaisquer alterações regimen 

E. O assunto, depois de ser largamente debatido pelo plenário, recebeu a 

pinte proposição do Prof. Caprio da Costa: Fosse constituida Comissão pa 

aceder um acurado estudo de todos os aspectos que envolvem o problema, 

somente na área da graduação, como também da pós-graduação, para que O 

com base nesse estudo, pudesse deliberar e baixar resolução normati- 

Eobre o problema, Foi aprovada por unanimidade a proposição. Proc. 6247. 

= a Prof? Gilda Maria Moreira de Castro e Silva, indicada pelo Departa 

E de Física do Instituto de Física e Matemática,para cursar Pós-Gradus= 

a nível de mestrado, em 1979, solicita seja contado o tempo como estagi 

para completar o período necessário como docente, para cursar pós-gra- 

. O relator disse entender ser válida a pretensão da requerente, sen- 

a aprovação do pedido. Aprovado o parecer do relator. Disse o Prof. - 

» da Costa que esses eram os processos em poder da Comissão de Pós-Gra 

So e Pesquisa do COCEP, E, solicitando permissão para continuar fazendo 

Es palavra, disse saber que esta era à última cessão em que funcionava- 

Presidente do COCEP o Prof, Sidney Rocha Castro, já que seria empossa- 

novo Vice-Reitor, Prof. Guido Kaster, Presidente legal deste Conselho, 

E querer aproveitar a oportunidade para, em seu próprio nome e em nome - 

Emissão que preside, apresentar cumprimentos pelo excelente trabalho de 

sivido pelo eventual Presidente, agradecendo, também, as atenções que 

à recebeu do mesmo e o estímulo aos trabalhos de sua Comissão. Em se- 

à a Presidência passou e palavra ao Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte ,- 

ente da Comissão de Concursos, para relato dos processos em poder da 

da Comissão, Disse o Prof. Pureza Duarte Que, inicialmente, queria - 

à consideração do plenário diversos processos de concursos para li - 

Mecência que foram despachados ad-referendum do COCEP, em face da exi — 

Processo oriundo da Faculdade — 

s a respeito do assul 

da expedição da competente Portaria. 

onomia Eliseu Maciel, Departamento de Ciências Sociais Agrárias, dis- 

a de Planejamento da Empresa Agrícola. Candidato : Prof. Francisco Lou 

gives da Fonseca, Proc. nº 6709. Indicado pela Comissão Examinadora =- 

media 8,1. Do mesmo Departamento, disciplina de Administração Rural.Pro 

nº 6710. Prof. Diego Dias, indicado com & média 7,8, Ainda do mesmo — 

amento, disciplina de Sociologia Rural, Proc. 3732. Prof. José da Cos 

ses, indicado com a média 8,3, Do mesmo Departamento, disciplina de Ad 

Stração Rural, Proc. 6610. Dr. Edmundo da Fontoura Gastal, indicado com 

9,2. Do mesmo Departamento, disciplina de Planejamento Agrícola, Proc. 

Dr. José Jorge Marques Vaz, indicado com & média 7,7. Todos os pr 

ram homologados pela unanimidade dos membros presente à reuniao / Próc. 

j
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97. Departamento de Direito Processual da Faculdade de Direito. Discipli 

de Processo Penal. Prof. Manuel Cypriano de Morais, indicado com média 

W74. Homologado por unanimidade, Disse o Prof, Pureza Duarte que tinha - 

maos dois processos também oriundos da Faculdade de Agronomia Eliseu Ma 

Bel, do Departamento de Ciências Sociais Agrárias, relativos aos concur - 

às de Docência Livre dos Profs. Thomaz Lucia e Roberto Ceciliano Luzzardi. 

Blicitou permissão à Presidência para tecer algumas considerações sobre - 

mesmos processos, que têm os números 5753 e 2169, respectivamente, Dis- 

que o Prof. Thomaz Lucia foi indicado pela Comissão com média B,0, e o 

of. Roberto Ceciliano Luzzardi com media 7,1. Ambos receberam despacho - 

» Conselho Departamental da Unidade, no sentido de considerá-los habilita 

bs. A Comissão de Concursos é também pela aprovação dos candidatos como - 

bilitados no Concurso para Livre-Docência. O Conselho aprovou o parecer- 

Comissão. Disse então o Prof. Gastão Duarte que as considerações que ne 

Essitava fazer sobre os dois últimos processos, era sobre a expedieção — 

dos títulos pretendidos pelos candidatos. Disse que em ambos os processos, 

Bstia um fato sui generis, pois apesar de ambos haverem sido aprovados,- 

E cômputo individual de notas, por prova, não foram aprovados na defesa. - 

tese por três processores, sendo aprovados apenas pois, por dois exami- 

Dores. O Prof, Thomaz Lucia foi reprovado na tese, com média 6,95 e o 

of. Luzzardi foi reprovado, na tese, com media 6. Disse que O concurso - 

Bra Livre-Docência deve ser encarado sob dois aspectos. O do título de Li 

Docente em si, e o recebimento do título de Doutor, através de uma de- 

esa de tese ou dissertação. Disse que, preocupado com o fato, procurou a 

Binião do Prof. Alberto Sousa, que é membro da Comissão de Legislação e 

Brmas do Conselho Universitário, não tendo este, no entanto, um juízo for 
Do sobre o assunto, Procurando na legislação que rege o ensino superior, 

Eisse haver encontrado um Parecer de nº 572/70 do Conselho Federal de Edu- 

ção, parecer emitido pelo ilustre Prof. Moniz de Aragão e subscrito pelos 

ais conselheiros do CFE. Disse que o parecer se refere à equivalência - 

D título de Livre-Docente ao título de Doutor. Mais adiante, o referido - 

ferecer diz que o art. 75 da Lei 4,404 diz: "O título de docente-livre se- 

E conferido de acordo com as normas fixadas nos regulamentos de cada um 

Dos institutos universitários, mas exigira do candidato a demonstração em 
concurso de títulos e provas, da capacitação técnica e científica de um 

edicado...Em seu parágrafo único: "Ds processos de realização e julgamen 

o dos concursos serão os dos artigos 51, 52, 59, 54 da mesma Lei que regu 

Os concursos para provimento de cargos. Vincula, assim, O concurso de 

Bocência-livre ao de cargos, o que, no entendimento da Comissão, também é 
Blido. As provas enumeradas no artigo 53 são: defesa de tese, prova escri 

=, prova prática ou experimental e prova didática, Disse que nova legisla 

So, datada de 1977, alterou essas provas, O que não interessa no momento. 

E-se então, que o concurso de docência-livre compreendia a prova de defe- 

de tese, que habilitava ao título de Doutor, E outras que, Como O exame 

títulos, lhe definiam a capacidade técnica e científica e seus predica- 
jos didáticos. Disse lhe parecer, assim, que O próprio relator do CFE defi 

Eu O concurso de docência-livre em duas etapas: o título de docente-l 

iquirido pelo conhecimento geral das provas de título, didática e esér a,
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êtica ou experimental e o título de doutor, através de uma defesa de te 

ou dissertação. Por esta razão a Lei 454, em seu artigo 8º, mandou con 

Beder aos habilitados em concurso para docência-livre, o grau de Doutor e 

título de docente-livre. Ainda a nova regulamentação sobre o assunto é 
Bxativa em dizer que os candidatos serão considerados habilitados ou não, 

Bo havendo necessidade siquer da publicação de notas, Isto cria uma cer- 

EB confusão para que seja dado um parecer sobre o assunto, já que é muito 

pntroverso, A Presidência disse que de fato, existe uma nova legislação- 

sbre concursos de livre-docência, onde deve constar somente se o candida 

o foi considerado habilitado ou inabilitado, Disse que os examinadores -— 

= conferirem notas e as publicarem, estão apegados a um tradicionalismo, 

dão as notas para valorizar os concursos. Disse ainda que no caso pre - 

E, Se assim tivessem procedido, referindo-se à não publicação de no- 

E não teria, agora, nenhuma preocupação o Presidente da Comissão de - 

encursos e os candidatos estariam recebendo a titulação que pretendem, —- 

Esse ser um ponto-de-vista estritamente pessoal e que vem defendendo des 

E hã muito, O Prof. Gastão Duarte disse querer fazer ainda uma considera 

ão que julga muito importante como subsídio para uma decisão, A Lei diz 

a média do candidato será não aritmética e sim média ponderada, não + 

essitando a banca publicar essa média, apesar de ter usado notas para 

x siderar o candidato habilitado ou não. E o Regimento diz que o candida 

Ers aprovado quando três examinadores conferirem nota não inferior a 7, 

Ensequentemente, se três examinadores derem nota inferior a 7, O candida 

& estaria reprovado, Lembrou outro fato: a exigencia é de que O candida- 

Bresente teses ou dissertação, Caso o candidato opte pela segunda forma,- 

D necessita defender essa dissertação, o que já não acontece com a tese, 
Epois de um longô debate sobre o assunto por parte do Conselho, a Presi- 

ja fez proposição no sentido de que os concursos fossem considerados- 

Emologados em termos de livre-docência e os processos respectivos encami 
acdos ao Sr. Procurador Geral da Universidade para que estude o aspecto- 

E ponto-de-vista da concessão do título de Doutor. Aprovado, Proc, 7903, 

Equerimento da Profº Dorotéa Kramer Motta sobre inscrição a concurso pa- 

professor assistente. Disse que o assunto já havia tramitado pelo Con- 

Elho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, que foi pelo indeferimento do 

Mico, já que a mesma não preenche as condições do Edital competente, - 

ES ratificado o indeferimento, negando-se provimento ao pedido da intes- 

js, digo, interessada, A seguir o Sr. Presidente da Comissão de Concur 

Es deu ciência ao plenério de que já havia encaminhado ao Magnífico Rei- 

Er o Edital 01/78 para concurso de Professor Titular e seu respectivo - 

D, que devera ser publicado em breves dias no jornal local e mo DOU,- 

D pronto seja publicado, passara a contar os 180 dias para a inscrição, 

E Findo esse prazo começará a contagem de 180 dias para realização do con 

o. Disse após que, como esta seria possivelmente a Última reunião do 
MEP em que o Prof, Sidney Rocha Castro estaria na Presidência, queria - 

E xar o registro da satisfação que teve em poder privar com O mesmo nas 

Bunides ao longo de vários meses e cumprimentá-lo pela maneira sempre - 
Eerdial, interessada e amiga com que se teve para com a Comissão que o - 

Esmo preside, colocando-se à sua inteira disposição para que o que, di 
R = * es » é ma 

ra O que se fizer necessario dentro de seu ambito de atuação, A 

E
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prof. Fernando Nova Cruz Diaz, Presiden 

Inicialmente solicitou da Presiden- 

lho Pureza Duarte pudesse nes- 

Presidência passou a palavra ao 

à da Comissão de Graduação do COCEP, 

a autorização para que O Prof. Gastão Coe 

se relaciona com a Faculdade de - 

Bontologia, da qual é Diretor. Com o assentimento da Presidência, expós- 

os alunos da Odontologia gfetuam sua Semana - 

sequinte: Que anualmente, 

ademica e, este ano, serã realizada de 18 a 23 de setembro. Disse haver 

Edo formulada uma pergunta pelo Consultor Científico da referida Semana, 

DF. José Luiz Sacco da Nova Lruz, sobre a possibilidade de dar frequêr- 

dentro do número de aulas que se 

reunião esclarecer um problema que 

a aos alunos que participem da Semana, 

período e que ficam suspensas para & realização- 
Nam ministradas naquele 

“ . 
. [é a 

4sou o pedido dizendo O Consultor Cientifico que 

Semana Acadêmica. Emb 

três cursos de reconhecimento de profissio - 

seminários de apresentação de traba - 

professores € alunos da faculdade e ou 

Disse que O perecer da Pró-Reitoria 

trazer o assunto ao COCEP 

a Semana Acadêmica 

E período seriam realizados 

is na área da Odontologia, haverá 

Eos científicos desenvolvidos por 

as atividades sociais E recreativas. 

Fo favorável à pretensão, mas julgara melhor 

termos de consulta. Disse o Prof. Gastão Duarte que 

E Faculdade de Odontologia faz parte integrante de suas atividades semes 

mais, tanto que, sempre foi obrigatória a presença dos alunos e computa- 

& presença de cada um, em cada conferência, seminário e etc., e, para 

Drçar sua afirmativa disse que em anos anteriores eram dadas notas pa- 

os alunos que apresentavam trabalhos na Semaria. O Prof, Diaz disse quê 

fora ventilado tempos atrás, a possbilidade da realização de todas as Se- 

as Acadêmicas da Universidade, em um mesmo periodo, possibilitando, as 

, Que os eleméntos da área básica delas também pudessem participar, já 

e naquele período não haveriam atividades normais. Na época foi levanta 

Ba inconveniência por parte da Reitoria, sob a alegação que a realiza - 

o simultânea traria de uma só vez um ânus financeiro muito elevado que 

s de suportar em virtude de os repasses do 

amento serem mensais, Disse que a realização simultânea seria, a seu 

no que foi secundado pela Presidência, a melhor maneira de conciliar 

Universidade, = Proc, nº 274, 

do Instituto de Letras e Artes, 

Música e Artes cênicas do TLA e 

Deitoria não teria condiçõe 

= 
3 1] 

= interesses de todo O corpo discente da 

5 Departamento de Músita é Artes Cênicas 

e pretende a fusão dos Departamentos de 

Departamento de Instrumentos e Canto do 

EE agregada a UFPel. Por se tratar de uma 

dversidade com Departamento de uma Unidade agregada, entendeu ser de 

— alvitre que fosse ouvida & Procuradoria Jurídica da Universidade, pa- 

= «aber sobre o aspecto legal. Parecer da Procuradoria Jurídica: "O Con- 

emvatório de Música, por definição regimental (art. 89, 5 Único) e unida 

sa condição de agregada confere status universitá- 

D, nada mais que isso. Em consequência, embora aconselhável a fusão de 

enartamentos que não possuam número mínimo de docentes 0 certo É que, no 

trata-se de Departamento oriundo de unidade 

* e * jr +, 

Conservatorio de Musica, unida- 

fusão de uma Departamento da -— 

E agregada à UFPel, Es 

so presente, tratase, digo, 

Bregada à Universidade, integrada por professores vinculados a Prefeitu> 

e Municipal. Logo, de todo conveniente seja ouvida a municipalidade 64 

AN]
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ue, necessariamente, somente se poderá falar em fusão, se, porventura, a 
Prefeitura concordar em ceder, sem ônus para a Universidade, aqueles do- 
Bentes vinculados ao Departamento de Instrumentos e Canto do Conservato —- 

jo de Música, Vencida esta etapa de integração, se passaria a pensar na 
ossibilidade de contratação daqueles professores. É o parecer, sub censu 
B. Em 18 de abril de 1978. Dr, Carlos Alberto Mascarenhas Schild - Procu 
sdor Geral da UFPel". A Comissão de Graduação disse encampar o parecer — 
Procuradoria Jurídica, Posto em discussão, foi aprovado por unanimida- 

De e sem restrições, devendo, vencida a etapa votada, retornar ao conse -— 

Po para apreciação do mérito. - Proc, e944, do estudante Alfredo Augusto 
&ila Nova Decorato, do Curso de Veterinária, Este processo já tramitou — 
B COCEP por solicitação do signatário que, em grau de recurso, socorre - 
E deste Órgão para estudo de sua situação para cursar disciplinas de ho- 
erios coincidentes neste semestre, já agora praticamente esgotado. O as- 

o foi discutido e levado à direção da Faculdade de Veterinária que em 
Go arrazoado disse da impossibilidade do atendimento, com o que está — 
acórdo a Comissão de Graduação. Em discussão, foi aprovado o parecer — 
Comissão, pelo indeferimento do pedido, e o arquivamento do protesso;- 
se O Prof. Diaz trazer ao conhecimento do Conselho uma autorização da- 
pela Presidência do COCEP para posterior referendo do Órgão, A Pró-Rei 
ia de Graduação dirigiu à Presidência, solicitação relativa ao segundo 
estre letivo do ano em Sucata sugerindo alteração do calendário esco - 
no que diz respeito ao início das aulas do segundo periodo e do perio 

de matrículas para o mesmo período, O período de matrículas de 24 de 
ho a 1º de agosto seria substituido por 31 de julho a 4 de agosto e es 
alteração faria com que o início das aulas se alterasse do dia 3 de - 
Esto para o dia 7 do mesmo més, Disse que com esta alteração ficariam - 
ea, 92 dies de aula no segundo período letivo, cumprido assim o mínimo 
Esicdo por lei, Foram homologadas alterações propostas e já aprovadas an 
Eiormente pela Presidência, ad referendum, Finalmente o Prof. Diaz dis- 
frazer à apreciação do Conselho o projeto de criação do Curso de Meteo 
boia, apresentado pelo Instituo de Física e Matemática. O Projeto foi 
eciado pela Comissão de Graduação, que lavrou o seguinte parecer: “Com 
erendo - 1º - Que o Conselho Universitário da UFPel, pela Portaria nº 

DP de 7,1.75, manifestou o interesse da Instituição em criar um Curso — 
Eteorologia; 2º - Que o DAL//MEC evidenciou à UFPel sua disposição de 

a implantação e o desenvolvimento do mencionado curso, fornecendo- 
cursos orçamentários e financeiros necessários para tal fim; 3º -Que 
sente projeto atende os requisitos de previsão de currículo pleno, - 

Eimative de mercado de trabalho, cronograma de implantação e de recur - 
Pumanos e materiais, para funcionamento do curso: - A Comissão de Gra 

so do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa da UFPel, manifes- 
favoravelmente & criação do Curso de Graduação e Meteorologia. Pe- 

Ss, 7 de abril de 1978, Ass) Fernando Nova Cruz Diaz, Presidente da Co 
2o de Graduação do COCEP", Posto o parecer em discussão, foi aprovado 

Pinanimidade. - A seguir o Prof, Diaz disse querer aproveitar a oportu 
de para cumprimentar o Prof, Sidney Rocha Castro pelo trabalho ef 

Que desenvolveu como Presidente eventual do Conselho durante ma e 

D/ádá



2/76 — fis, 9 

que sempre atendeu a todos os assntia da Frôim Rsitoria de o [3] da 

[Eomá ssão de lr do CUCEP, augurando 80 mESMD DS iai votos de fe 

Mas lides do plenário juntamente com os demais Conselheiros, onte podera -— 

continuar a prestar os bons serviços que sempre prestou eo longo dos anos 

Feomo membro do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, A seguir 8) 

Prof, Sidney Roche Castro usando da palavra disse: “Senhores Lonselheiros: 

PMEs estamos encerrando hoje, mais ou menos sete meses de presidencia provi 

Pesria mo Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa em face da situação- 

Erjada com o enterraménto da gestão do antigo vice-Reitor e da demora na 

es nomeação co atual Vice-Reitor, Prof. Guido kaster, Nestes meses eu tive 

puita honra e um grande prazer em conviver com os senhores, na condi ção de 

Presidente deste órgão, Nossos trabalhos foram nortesdos e dirigidos pelo 

Esleguismo, pelo cavalheirismo, pelo elevado espírito universitário de bem 

Servir a nossa Universidade e de assessorar a nosso Reitor, Eu me sinto en 

Erandecido e honrado com esta participação, mas tenho a certeza de que na- 

Da se alterará, porque, amigo pessoal e conhecendo perfeitamente G Prof. 

Guido Kaster, tenho a certeza de que sua presença so poderá mudar para me- 

Thor esse relacionamento e esse continuismo de elevado trabalho e de altru 

Esmo que tem caracterizado este órgão, desde as atividades de nosso antigo 

Presidente, Prof, Alexandre Aluizo Valério da Cunha e que se continuará, - 

Certamente, com a próxima Presidência."Disse não se despedir do órgão pois 

Petornava ao plenário, particpando com todos das discussões e decisões que 

FEinha certeza, continuariam a ser sempre em elevado nível, Agradeceu a to 

os pela participação nos trabalhos, pelo assessoramento e pela colabora - 

são nunca negada, Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a sessão ,- 

ue, para constar, eu, Paulo Machado Maid Secretário dos Conselhos- 


